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RESOLUÇÃO Nº. 033/ 2023 

 

Súmula: O Conselho Municipal de Assistência 

Social de Indianópolis – CMAS, Aprova o 

Cronograma de execução do recurso referente a 

portaria MDS n° 884, de 10 de Maio de 2023 no 

valor inicial de R$ 27.155,56 (vinte e sete mil cento 

e cinquenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos) do município de Indianópolis – Estado do 

Paraná.  

 
  O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do Município de Indianópolis, 

no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal N.º 529/2017, de 08/11/2017. 
 
 

  CONSIDERANDO a deliberação da plenária realizada, no dia 06/10/2023. 
 
 

       CONSIDERANDO o disposto no inciso III, do artigo 30 da Lei Federal 8.742/93. 

RESOLVE 
 

Art. 1º- Aprovar o Cronograma de execução do recurso referente a portaria MDS n° 884, de 

10 de Maio de 2023 no valor inicial de R$ 27.155,56 (vinte e sete mil cento e cinquenta e 

cinco reais e cinquenta e seis centavos) do município de Indianópolis – Estado do Paraná.  

 

Art.2º- Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 

Indianópolis, 06 de outubro de 2023. 
 
 
 

Marcos Benedito Colis 
Presidente do CMAS 
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